MINISTERIO DA ECONOMIA f(_
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 13822.000170/2010-42

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1001-000.385 — 12 Secéo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessdo de 03 de setembro de 2020

Assunto EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL

Recorrente INDUSTRIA DE ALIMENTOS DONANA LTDA - ME

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que seja informado se os débitos
que ensejaram a exclusdo operada pelo Ato Declaratério Executivo DRF/ATA n° 442,995, de 01
de setembro de 2010 foram extintos, parcelados ou tiveram de alguma forma sua exigibilidade
suspensa e, em caso positivo, em que data.

Apds a anexacdo das informacges requisitadas, seja cientificada a recorrente da
presente resolucdo para que, caso entenda necessario, adicione manifestacdo no prazo de 30
(trinta) dias a contar de sua ciéncia.

(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.

Relatério

Trata o presente processo de exclusdo do regime do Simples Nacional, por meio
do Ato Declaratorio Executivo DRF/ATA n° 442.995, de 01 de setembro de 2010 (folha 38), a
partir de 01/01/2011, conforme inciso IV do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, em virtude
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que seja informado se os débitos que ensejaram a exclusão operada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/ATA nº 442.995, de 01 de setembro de 2010 foram extintos, parcelados ou tiveram de alguma forma sua exigibilidade suspensa e, em caso positivo, em que data. 
 Após a anexação das informações requisitadas, seja cientificada a recorrente da presente resolução para que, caso entenda necessário, adicione manifestação no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua ciência.
  (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), José Roberto Adelino da Silva, Andréa Machado Millan e André Severo Chaves.
 
 
 
 
 
 
   Trata o presente processo de exclusão do regime do Simples Nacional, por meio do Ato Declaratório Executivo DRF/ATA nº 442.995, de 01 de setembro de 2010 (folha 38), a partir de 01/01/2011, conforme inciso IV do art. 31 da Lei Complementar 123/2006, em virtude da contribuinte possuir débitos com a Fazenda Pública Federal, de Simples Nacional, com a exigibilidade não suspensa, conforme inciso V do art. 17 da referida Lei Complementar.
 Em sua contestação (folhas 01/03), a contribuinte alegou parcelamento dos débitos que motivaram sua exclusão, conforme termo de adesão de 30/11/2009 e pagamentos realizados.
 No acórdão a quo (folhas 39/43), a impugnação foi considerada improcedente, em síntese, por falta demonstração de que foi regularizada a situação da empresa dentro do prazo de trinta dias previsto no § 2º do artigo 30 da Lei Complementar nº 123, de 2006.
 Ciência do acórdão DRJ em 19/02/2014 (folha 45). Recurso voluntário apresentado em 20/03/2014 (folha 47).
 A recorrente, às folhas 47/48, alega que, com o advento da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, em seu art. 44, o Comitê Gestor do Simples Nacional autorizou o parcelamento de todos os débitos de empresas optantes pelo Simples de tributos vencidos e constituídos na data do pedido, o qual foi por ela solicitado em 06 de janeiro de 2012, conforme comprovante à folha 49, a seguir reproduzido:
 
 É o relatório.
 
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo, portanto dele conheço.
 O comprovante à folha 49 demonstra que houve solicitação de parcelamento dos débitos em aberto de Simples Nacional por parte da contribuinte em 06/01/2012. Resta saber se tal parcelamento foi deferido, ou se os débitos que ensejaram a exclusão foram extintos ou tiveram sua exigibilidade suspensa em algum outro momento, o que, se confirmado, pode limitar o período da exclusão em questão, iniciada em 01/01/2011, ao fim do ano-calendário de 2011, no caso de confirmação do referido parcelamento, ou ao fim do ano-calendário em que tais débitos tenham sido extintos ou tido sua exigibilidade suspensa.
 Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligência à Unidade de Origem, para que seja informado se os débitos que ensejaram a exclusão operada pelo Ato Declaratório Executivo DRF/ATA nº 442.995, de 01 de setembro de 2010 foram extintos, parcelados ou tiveram de alguma forma sua exigibilidade suspensa e, em caso positivo, em que data.
 Após a anexação das informações requisitadas, seja cientificada a recorrente da presente resolução para que, caso entenda necessário, adicione manifestação no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua ciência.
 (assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson
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da contribuinte possuir débitos com a Fazenda Publica Federal, de Simples Nacional, com a
exigibilidade n&o suspensa, conforme inciso V do art. 17 da referida Lei Complementar.

Em sua contestacdo (folhas 01/03), a contribuinte alegou parcelamento dos
débitos que motivaram sua exclusdo, conforme termo de adesdo de 30/11/2009 e pagamentos
realizados.

No acérddo a quo (folhas 39/43), a impugnacéo foi considerada improcedente, em
sintese, por falta demonstracdo de que foi regularizada a situacdo da empresa dentro do prazo de
trinta dias previsto no 8 2° do artigo 30 da Lei Complementar n°® 123, de 2006.

Ciéncia do acorddo DRJ em 19/02/2014 (folha 45). Recurso voluntario
apresentado em 20/03/2014 (folha 47).

A recorrente, as folhas 47/48, alega que, com o advento da Resolugdo CGSN n°
94, de 29 de novembro de 2011, em seu art. 44, o Comité Gestor do Simples Nacional autorizou
o0 parcelamento de todos os débitos de empresas optantes pelo Simples de tributos vencidos e
constituidos na data do pedido, o qual foi por ela solicitado em 06 de janeiro de 2012, conforme
comprovante a folha 49, a seguir reproduzido:

&, MINISTERIO DA FAZENDA

ko
“E]? Fahy Secretaria da Receita Federal do Brasil
T -
CNPJ: 05.835.526/0001-05
Razfio Social: INDUSTRIA DE ALIMENTOS DONANA LTDA - EPP
CPF: 478.420.599-34

Nome do Responsavel:  GETULIO CEZAR OBERZINER

A pessoa juridica acima identificada, por seu representante legal, solicitou por meio do presente
pedido, em cardter irrevogivel e rretratdvel, parcelamento nos termos da Resolugdio CGSN n° 94,
de 29 de novembro de 2011 e da Instrugdio Normativa RFB n® 1,229, de 21/12/2011.

O pedido de parcelamento implica confissfio irrevogével e irretrativel da totalidade dos débitos
abrangidos pelo parcelamento, existentes em nome da pessoa juridica na condigfio de.contribuinte
ou responsdavel, e configura confissiio extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do CPC,
sujeitando a pessoa juridica & aceitagio plena e irretratdvel de todas as condigdes estabelecidas na
Instrugiio Normativa RFB n® 1.229, de 21/12/2011,

Confirmag&o recebida via Internet

pelo Agente Receptor SERPRO

em 06/01/2012 as 15:04:10 (hordrio de Brasilia)
Recibo: 488989996893749449691898897
Efetuado com cédige de acesso

CNPJ: 05.835.526/0001-05

E o relatério.
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Voto
Conselheiro Sérgio Abelson, Relator.
O recurso voluntario é tempestivo, portanto dele conhego.

O comprovante a folha 49 demonstra que houve solicitacdo de parcelamento dos
débitos em aberto de Simples Nacional por parte da contribuinte em 06/01/2012. Resta saber se
tal parcelamento foi deferido, ou se os débitos que ensejaram a exclusdo foram extintos ou
tiveram sua exigibilidade suspensa em algum outro momento, o que, se confirmado, pode limitar
0 periodo da exclusdo em questdo, iniciada em 01/01/2011, ao fim do ano-calendéario de 2011, no
caso de confirmacdo do referido parcelamento, ou ao fim do ano-calendario em que tais débitos
tenham sido extintos ou tido sua exigibilidade suspensa.

Pelo exposto, voto por converter o julgamento em diligéncia a Unidade de
Origem, para que seja informado se os debitos que ensejaram a exclusdo operada pelo Ato
Declaratorio Executivo DRF/ATA n° 442.995, de 01 de setembro de 2010 foram extintos,
parcelados ou tiveram de alguma forma sua exigibilidade suspensa e, em caso positivo, em que
data.

Apds a anexacdo das informacges requisitadas, seja cientificada a recorrente da
presente resolucdo para que, caso entenda necessario, adicione manifestacdo no prazo de 30
(trinta) dias a contar de sua ciéncia.

(assinado digitalmente)

Sérgio Abelson



